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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL VI – 
PROCESSO SELETIVO Nº 006/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 006/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 13h do dia 
25/03/2024 a 27/03/2024, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 006/2024 

01. CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS ( ZONA URBANA) 
Inscrição Candidato Nota  

0201-1 Adriane Marques da Cruz 0,0 
 

02. CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA (ZONA URBANA ) 
Inscrição Candidato Nota 

0101-1 Lennon Vinícius de Queiroz Martins  9,0 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 025/2024 
Inexigibilidade n° 004/2024 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura de 
credenciamento, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor e condições constantes no edital: Objeto: 
credenciamento bancos para recolhimento de tributos, 
impostos, taxas, tarifas, dívida ativa, preços públicos e demais 
receitas públicas de competência da Arrecadação Municipal, 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal), em 
padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com 
prestação de contas por meio magnético dos valores 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº 1034/2024  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2024. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/3 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

arrecadados, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Finanças do município de Água Clara – MS. Recebimento do 
Requerimento de Participação: ás 08:00 horas do dia 26 
de março de 2024. Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 
– Centro - CEP 79.680.000. Edital: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no portal de transparência do 
município no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/, no Portal de Compras no endereço 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 

da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 22 de março de 2024. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 044/2024. Processo 
Administrativo n° 289/2023. Concorrência n° 04/2023. 
Partes: Município de Água Clara/MS através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA e a empresa DMP 
CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA 
- PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO 
BAIRRO JARDIM NOVO HORIZONTE LOTE 02 DO MUNICÍPIO 
DE ÁGUA CLARA/MS. Valor Total:    R$ 9.067.755,04 (Nove 
milhões sessenta e sete mil setecentos e cinquenta e cinco 
reais e quatro centavos). Vigência: A vigência do contrato será 
de 20 (vinte) meses a contar da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração 
pública por igual período conforme prevê na Lei n° 8.666/93. 
Data: 22/03/2024. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – GLAYCON RODRIGUES 
IGNÁCIO. Contratada: DMP CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
07.127.846/0001-36 – CAROLINA GONÇALVES BEAL. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 
CONTRATO N° 191/2021. Processo Administrativo n° 
114/2021. Inexigibilidade nº 008/2021. 
Credenciamento nº 002/2021. Partes: Município de Água 
Clara e a empresa Banco Cooperativo Sicredi SA. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo nº 191/2021. Da prorrogação 
de prazo e valor - A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 
(doze) meses, tendo seu início em 05/10/2023 com término 
em 05/04/2024. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo 
é celebrado de acordo com no art.57, inciso II, § 2°, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 03/10/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretaria 
Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Medis. Empresa 
Contratada: Banco Cooperativo Sicredi SA – Fabiana Fatima de 
Lima e Roger da Silva Nascimento.  
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006/2024 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 212/2022. Processo 
Administrativo nº 012/2022. Pregão Eletrônico nº 

049/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Ivo Rodrigues de Oliveira ME. Aditamento: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor ao contrato nº 212/2022. Do 
valor -. O valor do aditivo é R$ 105.446,25 (cento e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais, vinte e cinco centavos) 
que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 752.238,50 (setecentos e 
cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e oito reais, cinquenta 
centavos), para R$ 857.684,75 (oitocentos e cinquenta e sete 
mil, seiscentos e oitenta e quatro reais, setenta e cinco 
centavos). Da Vigência: O prazo de vigência do Contrato fica 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, até 31 de maio de 

2024, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 
termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
01/04/2024. Vigência Final: 31/05/2024. Fundamento legal: O 
presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o artigo 
57, inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
22/03/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 
Empresa Contratada: Ivo Rodrigues de Oliveira ME. – Ivo 
Rodrigues de Oliveira 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo nº 288/2023. Concorrência n° 
003/2023. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado 
pelo Decreto GAB-PGM N° 218/2023, de 03 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara/MS, 
com base na lei nº 8.666/1993. resolve: Adjudicar 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO JARDIM NOVO 
HORIZONTE LOTE 01 DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. 
Resultado da Licitação: Empresa: GTX CONSTRUTORA E 
SERVICOS LTDA CNPJ: 13.344.354/0001-03. VALOR: R$ 
10.345.447,03 (dez milhões trezentos e quarenta e cinco mil 
quatrocentos e quarenta e sete reais e três centavos)  

Água Clara/MS, 22 de março de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 010/2024. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 044/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 010/2024, que tem como objeto a Seleção da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de gênero alimentício, para o 
atendimento das demandas das diversas Secretarias do 
Município de Água Clara/MS, conforme especificações e 
disposições contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos, conforme empresas relacionadas abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/MF Nº 10.144.274/0001-08, Valor: 

R$ 165.529,20 (Cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e vinte centavos). Empresa: LUX COMERCIO 
E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 36.664.345/0001-97, Valor: 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
http://189.86.4.18:8079/%20transparencia/
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R$ 10.208,60 (dez mil, duzentos e oito reais e sessenta 
centavos). Valo total: R$ 175.737,80 (Cento e setenta e cinco 
mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta centavos). O 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.  

Água Clara/MS, 22 de março de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Autoridade Superior 
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